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Linha do Tempo da
Transparência no Mundo

A Organização das Nações Unidas (ONU) promulga a Resolução 59, com o 
seguinte enunciado: “A liberdade de informação constitui um direito humano 
fundamental e a pedra de toque de todas as liberdades a que se dedica a ONU”.n 

Promulgada pela ONU a Declaração Universal dos Direitos Humanos que, 
em seu artigo 19, consagra o direito à liberdade de expressão e de informação, 
nos seguintes termos: “Todos tem o direito à liberdade de opinião e expres-
são; este direito inclui a liberdade de expressar opiniões sem interferência e 
de buscar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e sem 
limitações de fronteiras”. n

A Nona Conferência Internacional Americana, em Bogotá, na Colômbia, 
aprova a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem, que no ar-
tigo IV reconhece que cada pessoa tem o direito à liberdade de investigação, 
de opinião, de expressão e de difusão do pensamento por qualquer meio. n

Lançado pela Assembleia Geral da ONU o Pacto Internacional de Direitos 
Civis e Políticos, que garante o direito à liberdade de opinião e expressão, 
em termos semelhantes ao disposto no artigo 19 da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, mas desta vez em forma de tratado, posteriormente ratifi-
cado por 160 países. n

Aprovada pela Organização dos Estados Americanos (OEA) a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, conhecida como Pacto de San José da 
Costa Rica, a qual, no artigo 13, garante a liberdade de expressão nos países-
membros, em termos semelhantes aos instrumentos da ONU. O pacto foi in-
corporado ao ordenamento brasileiro em 1992, pelo Decreto 678. n

O Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, também da OEA, no 
artigo 19, estabelece que o direito à liberdade de expressão compreende a li-
berdade de buscar, receber e difundir informação. n

Criada a organização não governamental Transparência Internacional, com 
sede em Berlim. Essa organização, que se autointitula uma “coalizão global con-
tra a corrupção”, tem como objetivo principal o combate à corrupção e produz 
relatórios em que analisa os índices de percepção da corrupção pelo mundo. n

A Associação Interamericana de Imprensa organiza a Conferência Hemis-
férica sobre Liberdade de Expressão, a qual resultou na Declaração de Chapul-
tepec, cujos três primeiros parágrafos trazem a seguinte redação:
“I – Não há pessoas nem sociedades livres sem liberdade de expressão e de 
imprensa. O exercício dessa não é uma concessão das autoridades, é um direito 
inalienável do povo.
II – Toda pessoa tem o direito de buscar e receber informação, expressar opini-
ões e divulgá-las livremente. Ninguém pode restringir ou negar esses direitos.
III – As autoridades devem estar legalmente obrigadas a pôr à disposição dos 
cidadãos, de forma oportuna e equitativa, a informação gerada pelo setor público. 
Nenhum jornalista poderá ser compelido a revelar suas fontes de informação”. n 
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A Comissão Interamericana de Direitos Humanos da OEA aprova a Declara-
ção Interamericana de Princípios sobre Liberdade de Expressão, que estabelece 
o direito de acesso à informação pública e mais uma vez ressalta que o acesso à 
informação em poder do Estado é um direito fundamental de todo indivíduo. n

Assinada a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, incorporada 
ao ordenamento brasileiro pelo Decreto 5.687 de 2006. Alguns dispositivos des-
sa carta ratificam a necessidade de transparência nos órgãos governamentais, 
tais como o artigo 5, que trata das políticas e práticas de prevenção da corrup-
ção; o artigo 7, que determina que cada Estado Parte deve buscar a adoção 
de sistemas destinados a promover a transparência e a prevenir conflitos de 
interesse;  o artigo 9, que dispõe sobre a contratação pública e gestão da fa-
zenda pública; o artigo 10, que trata especificamente da Informação Pública, 
estatuindo o compromisso dos Estados Parte a adotar medidas necessárias para 
aumentar a transparência em sua administração pública; e o artigo 13, que dis-
põe sobre a participação da sociedade na luta contra a corrupção. n

Lançada a organização Open Knowledge Foudation, sediada no Reino Uni-
do e criada com o objetivo de promover o conhecimento livre, mediante a 
promoção dos conteúdos abertos. n

Decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos corrobora a aplica-
ção do artigo 13 da Convenção Interamericana de Direitos Humanos, conside-
rando que, por garantir expressamente os direitos de buscar e receber infor-
mações, esse dispositivo protege o direito de toda pessoa de solicitar acesso à 
informação sob o controle do Estado, direito que somente pode ser restringido 
por exceções mínimas, que devem estar previstas em lei. n

A Assembleia Geral da OEA encomenda ao seu Departamento de Direito 
Internacional a elaboração de um projeto de Lei Modelo sobre Acesso à In-
formação, com ampla participação de órgãos governamentais e entidades da 
sociedade civil. Esse modelo normativo visa proporcionar o marco jurídico 
necessário para garantir a participação cidadã em um sistema democrático, o 
fortalecimento da prestação de contas, a confiança nas instituições governa-
mentais e a garantia dos direitos humanos. n

Lançado o Open Government Partnership, projeto de iniciativa da Tides 
Foundation, organização sediada nos Estados Unidos da América, que trabalha 
com o estabelecimento de parcerias entre entidades públicas e privadas para o 
desenvolvimento de projetos sociais. Seu lançamento envolveu a assinatura, por 
oito governos fundadores, dentre eles o Brasil, da Declaração para o Governo 
Aberto. Desde então, já obteve a assinatura de quarenta e sete outros governos. 
Trata-se de um esforço global que prega a transparência, os governos efetivos e 
auditáveis, com instituições que conferem poderes aos cidadãos, o combate à 
corrupção e a instituição de novas tecnologias que fortaleçam a governança. n
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Linha do Tempo da
Transparência no Brasil

Promulgada a Constituição Federal, que consagrou o direito de acesso à 
informação, no artigo 5º, inciso XXXIII, assegurando a todos os cidadãos o di-
reito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou 
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segu-
rança da sociedade e do Estado. O inciso XXXIV deste mesmo artigo assegura 
a todos, independentemente do pagamento de taxas, o direito de petição aos 
Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de po-
der, e a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos 
e esclarecimento de situações de interesse pessoal. O inciso LXXII desse artigo 
institui o habeas data, que garante ao cidadão o acesso a informações de caráter 
pessoal registradas em órgãos do Estado, facultando ao interessado retiticar 
essas informações. O artigo 37 dispõe que a Administração Pública direta e in-
direta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência. O artigo 216 determina caber à Administração 
Pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as provi-
dências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. n

Promulgada a Lei 9.507, que regulamenta o instituto do habeas data. A re-
ferida lei garante a preservação dos direitos à intimidade e privacidade, possi-
bilitando o acesso a informações pessoais constantes de bancos de dados pú-
blicos, que somente pode ser restringido quando a divulgação da informação 
ameace a segurança do Estado e da sociedade. n

A Emenda Constitucional 19 modifica o § 3º do artigo 37 da Constituição, 
conferindo ao legislador infraconstitucional a tarefa de disciplinar as formas de 
participação do usuário na Administração Pública direta e indireta. Tal discipli-
na, conforme os incisos I e II deste parágrafo, deve regular as reclamações rela-
tivas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de 
serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços e o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo. n

A Lei Complementar 95 disciplina a elaboração de leis e atos normativos. 
Em seu artigo 11, determina que as disposições normativas devem ser redigi-
das com clareza, precisão e ordem lógica, priorizando-se, para esse fim, o uso 
de palavras e expressões em seu sentido comum, a articulação da linguagem, 
de modo a ensejar a “perfeita compreensão do objetivo da lei e permitir que o 
texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende 
dar à norma”. n 

Promulgada a Lei Complementar 101, a chamada Lei da Responsabilidade 
Fiscal, que estipula normas de finanças públicas voltadas à responsabilidade na 
gestão fiscal, obrigando a União, estados e municípios a controlar seus gastos e 
a prestar contas sobre suas despesas e investimentos. O § 1º do artigo 1º dessa 
lei dispõe que “A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada 
e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar 
o equilíbrio das contas públicas (...)”. n
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Lei 10.683, com a redação dada pela Lei 11.204/2005, institui a Controla-
doria-Geral da União, cujas competências incluem a função de incrementar a 
transparência da gestão no âmbito da Administração Pública federal, com foco 
no combate à corrupção. n 

A Lei 11.111, que regulamenta a parte final do disposto no inciso XXXIII do 
caput do artigo 5º da Constituição, determina que o acesso aos documentos 
públicos de interesse particular, coletivo ou geral será ressalvado exclusivamen-
te nas hipóteses em que o sigilo seja ou permaneça imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado. Esta lei estipula as hipóteses em que os documentos 
públicos poderão ser classificados como sigilosos. n

Poder Executivo institui o Portal da Transparência Pública, por intermédio 
do Decreto 5.482 e da Portaria Interministerial/CGU/MPOG 140 de 2006, os 
quais determinam que os órgãos e entidades da Administração Pública federal 
devem divulgar dados e informações detalhadas sobre a execução orçamentá-
ria e financeira da União por meio da internet. n

A Lei Complementar 131, conhecida como “Lei da Transparência”, acrescen-
ta dispositivos à Lei Complementar 101, a fim de determinar a disponibilização, 
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamen-
tária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
O artigo 48 dessa lei estipula meios de assegurar a transparência, tais como o 
incentivo à participação popular e a realização de audiências públicas, durante 
os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentá-
rias e orçamentos. Preconiza, ainda, dentre outros mecanismos, a liberação ao 
conhecimento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 
público. Garante, por fim, a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a infor-
mações referentes à despesa e à receita dos entes da Federação. n

O Brasil e mais sete outros países firmaram a Parceria para o Governo Aber-
to, por meio de Decreto que institui o Plano de Ação Nacional sobre o Governo 
Aberto. Este Plano estabelece o compromisso do governo de implantar a Infraes-
trutura Nacional de Dados Abertos (INDA), instituída pela Instrução Normativa 
4, de 13 de abril de 2012, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
A INDA constitui-se em política para garantir e facilitar o acesso pelos cidadãos, 
pela sociedade, e em especial, pelas diversas instâncias do setor público, aos 
dados e informações produzidas e custodiadas pelo Poder Executivo federal. 
Facultativamente, os demais órgãos dos Três Poderes podem aderir ao INDA, 
mediante termo de adesão a ser firmado com aquele Ministério. n 

Promulgada a Lei 12.527, a chamada “Lei de Acesso à Informação”, que regu-
lamenta o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art 5º, no inciso II 
do § 3º do art 37 e no § 2º do art 216 da Constituição Federal. Ou seja, o acesso 
a informações produzidas por órgãos públicos da Administração direta e indireta, 
nos níveis federal, estadual e municipal. Esta lei determina, no art 3º, incisos I a V, 
a observância do direito fundamental de acesso à informação, o princípio da publi-
cidade como preceito geral e do sigilo como exceção, a divulgação de informações 
de interesse público, independentemente de solicitações, a utilização de meios de 
comunicação viabilizados pela tecnologia da informação, o fomento ao desenvolvi-
mento da cultura de transparência da Administração Pública e o desenvolvimento 
do controle social da Administração Pública. O art 8º dessa lei estipula ser “dever 
dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimen-
tos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas”. n

Promulgada a Lei 12.528, que cria a Comissão Nacional da Verdade, com a 
missão de examinar e esclarecer as graves violações de direitos humanos prati-
cadas entre 1946 e 1979. n
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